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Lei n.º 1.099,
de 18 de Dezembro de 2007.

“Autoriza abertura crédito especial e dá outras providências”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1o – Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente no valor de     R$ 47.000.000,00  (quarenta e sete  milhões de reais), para atender a seguinte dotação orçamentária:

	08
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	001
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	15
	Urbanismo

	451
	Infra-Estrutura Urbana

	0015
	Atenção as Vias Publ. Logradouro e Pontes

	1093
	Travessia Urbana

	44.90.51.0000
	Obras e Instalações 
	R$  15.000.000,00

	T O T A L
	R$  15.000.000,00


	07
	Secretaria de Ação Social

	002
	Fundo Municipal de Assistência Social 

	16
	Habitação

	482
	Habitação Urbana

	0012
	Habitação Popular

	1040
	Construção de Casas Populares

	44.90.51.0000
	Obras e Instalações 
	R$ 2.000.000,00

	T O T A L 
	R$ 2.000.000,00


	08
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	001
	Secretaria de Obras e Serviços Urbanos

	15
	Urbanismo

	451
	Infra Estrutura Urbana

	0015
	Atenção as Vias Publ. Logradouro e Pontes

	1045
	Pavimentação Asfaltica  no Perimetro Urbano

	4490510000
	Obras e Instalações
	R$ 5.000.000,00

	T O T A L
	R$ 5.000.000,00


	08
	Secretaria Obras e Serviços Urbanos

	001
	Secretaria Obras e Serviços Urbanos

	15
	Urbanismo

	512
	Saneamento Básico Urbano

	17
	Saneamento

	1094
	Rede de Esgoto e Saneamento Básico em todo Municipio

	4490510000
	Obras e Instalaçoes
	R$ 20.000.000,00

	T O T A L
	R$ 20.000.000,00


	08 
	Secretaria Obras e Serviços Urbanos

	001
	Secretaria Obras e Serviços Urbanos

	17
	Saneamento

	512
	Saneamento Básico Urbano

	0022
	Saneamento Básico Municipal

	1095
	Drenagem Pluvial

	4490510000
	Obras e Instalações
	R$ 5.000.000,00

	T O T A L 
	R$ 5.000.000,00


 Art. 2o – Para suportar o crédito aberto no artigo anterior, serão utilizados os recursos do excesso de arrecadação, previstos no art. 43, §1o,  II da Lei 4.320/64.

Art. 3o – Os projetos criados no artigo 1o desta Lei fica incluído no anexo de metas e prioridades da Lei do Plano Plurianual, (Lei n° 1022/2005)   e Lei de Diretrizes Orçamentárias, n 1.050/2006, através do anexo I e II, que são parte integrante desta Lei.

Art. 4o – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste - MT, 18 de Dezembro de 2007.
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